
Decreto n.º 56/2003 
Acordo entre a República Portuguesa e a República da Turquia sobre o 
Emprego de Dependentes do Pessoal Diplomático, Administrativo e 
Técnico Enviados oficialmente pelos Governos da República Portuguesa e 
da República da Turquia para Servirem, respectivamente na Turquia e em 
Portugal, na Embaixada, Postos Consulares e Missões Acreditadas junto de 
Organizações Internacionais, assinado em Lisboa em 13 de Julho de 2003 
 
 
Considerando as tendências e as necessidades contemporâneas das relações 
diplomáticas e no intuito de promover os direitos dos dependentes do pessoal 
diplomático, administrativo e técnico ao serviço oficial dos respectivos Governos 
em postos diplomáticos, consulares e junto de missões internacionais, foi assinado 
um acordo entre a República Portuguesa e a República da Turquia que visa 
proporcionar o exercício de emprego remunerado no Estado receptor aos 
dependentes do pessoal acima referido. 
 
Assim: 
 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova 
o Acordo entre a República Portuguesa e a República da Turquia sobre o Emprego 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Administrativo e Técnico Enviados 
oficialmente pelos Governos da República Portuguesa e da República da Turquia 
para Servirem, respectivamente na Turquia e em Portugal, na Embaixada, Postos 
Consulares e Missões Acreditadas junto de Organizações Internacionais, assinado 
em 2 de Julho de 2003, cujo texto, nas versões autênticas nas línguas portuguesa, 
turca e inglesa, se publica em anexo ao presente decreto. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de Novembro de 2003. - José 
Manuel Durão Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite - Maria Teresa Pinto 
Basto Gouveia - Maria da Graça Martins da Silva Carvalho - António José de Castro 
Bagão Félix. 
 
Assinado em 25 de Novembro de 2003. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
 
Referendado em 6 de Dezembro de 2003. 
 
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. 
 



 
 
ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA TURQUIA SOBRE 
O EMPREGO DE DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, ADMINISTRATIVO E 

TÉCNICO ENVIADOS OFICIALMENTE PELOS GOVERNOS DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA E DA REPÚBLICA DA TURQUIA PARA SERVIREM, RESPECTIVAMENTE 
NA TURQUIA E EM PORTUGAL, NA EMBAIXADA, POSTOS CONSULARES E MISSÕES 

ACREDITADAS JUNTO DE ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS. 
 
Considerando as tendências e as necessidades contemporâneas das relações 
diplomáticas e no intuito de assegurar os direitos dos dependentes dos diplomatas 
exercendo uma actividade remunerada, a República Portuguesa e a República da 
Turquia acordam no seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Objecto do Acordo 

 
Os membros da família que constituem o agregado familiar de um membro do 
corpo diplomático ou do pessoal administrativo ou técnico enviado oficialmente 
pelo Governo da República Portuguesa para servir na Turquia na Embaixada, em 
postos consulares ou em missões acreditadas junto de organizações internacionais 
e os membros da família que constituem o agregado familiar de um membro do 
corpo diplomático ou do pessoal administrativo ou técnico enviado oficialmente 
pelo Governo da República da Turquia para servir em Portugal na Embaixada ou 
em postos consulares ou missões acreditadas junto de organizações internacionais 
serão autorizados, na base da reciprocidade e sob as condições indicadas a seguir, 
a obter emprego remunerado no Estado receptor, com respeito pelas disposições 
legais desse Estado receptor. 
 

Artigo 2.º 
Membros da família 

 
Os membros da família incluirão: 
 
a) Cônjuges; 
 
b) Filhos dependentes solteiros com menos de 21 anos que integrem o agregado 
familiar; 
 
c) Filhos dependentes solteiros com menos de 25 anos que integrem o agregado 
familiar e frequentem a tempo inteiro, como estudantes, uma instituição de 
educação pós-secundária; e 
 
d) Filhos dependentes solteiros quando sofram de deficiência física ou mental, sem 
limite de idade. 
 

Artigo 3.º 
Autorização 

 
Qualquer autorização para exercer uma actividade remunerada no Estado receptor 
expirará com a cessação de funções do membro de uma missão diplomática, de 
posto consular ou de missão acreditada junto de uma organização internacional. 
 



 
Artigo 4.º 

Procedimentos 
 
1 - Um pedido de autorização para o exercício de actividade remunerada deverá 
ser enviado, em nome do membro da família, pela Embaixada do Estado 
acreditante ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado receptor. 
 
2 - Os procedimentos seguidos deverão ser aplicados de forma a permitir ao 
membro da família exercer uma actividade remunerada tão cedo quanto possível, e 
quaisquer requisitos relativos a autorizações de trabalho e formalidades similares 
devem ser aplicados da forma mais favorável. 
 
3 - A autorização de trabalho deve ser emitida por um período não superior a dois 
anos e pode ser renovada por períodos sucessivos de igual duração. 
 
4 - A autorização de trabalho só pode ser emitida para emprego no campo da 
educação e da investigação académica ou outras categorias profissionais conforme 
acordado pelas duas partes, numa base casuística, através de uma troca de notas 
diplomáticas. Pode ser recusada a pessoas que tenham trabalhado ilegalmente no 
Estado receptor ou que aí tenham cometido violações de leis ou regulamentos em 
matéria fiscal e de segurança social. Além disso, a autorização para aceitar um 
emprego pode ser recusada nos casos em que, por razões de segurança, só 
nacionais do Estado receptor possam deter tal emprego. 
 

Artigo 5.º 
Imunidade penal 

 
No caso em que um cônjuge ou dependente que tenha imunidade da jurisdição 
penal de acordo com a Convenção de Viena para as Relações Diplomáticas seja 
acusado de crime cometido em relação com o seu emprego, o Estado acreditante 
considerará seriamente qualquer solicitação escrita que lhe seja submetida pelo 
Estado receptor para a renúncia à referida imunidade. 
 

Artigo 6.º 
Privilégios e imunidades civis e administrativas 

 
No caso de membros da família que usufruam de imunidade civil e administrativa 
no Estado receptor, de acordo com a Convenção de Viena para as Relações 
Diplomáticas ou com qualquer outro instrumento internacional aplicável, essa 
imunidade não se aplicará no que respeita a qualquer acto que seja cometido no 
decurso de actividade remunerada e que caia no âmbito das leis civis e 
administrativas do Estado receptor. 
 

Artigo 7.º 
Regimes fiscal e de segurança social 

 
Em conformidade com a Convenção de Viena para as Relações Diplomáticas ou ao 
abrigo de outro qualquer instrumento internacional aplicável, os membros da 
família serão sujeitos aos regimes fiscal e de segurança social do Estado receptor 
em todas as matérias ligadas à sua actividade remunerada no referido Estado 
receptor. 
 



 
Artigo 8.º 

Resolução de conflitos 
 
Os conflitos que surjam entre os dois Estados relacionados com a interpretação ou 
a aplicação das disposições deste Acordo serão resolvidos pela via diplomática. 
 

Artigo 9.º 
Vigência e fim 

 
1 - O Acordo entrará em vigor 30 dias após a recepção da última nota diplomática 
confirmando que os procedimentos constitucionais necessários para a sua entrada 
em vigor se encontram preenchidos. 
 
2 - O Acordo manter-se-á em vigor até ser denunciado por qualquer dos Estados, 
sendo que a denúncia deverá ser feita ao outro Estado, por escrito, com uma 
antecedência mínima de seis meses. 
 
Feito, em duplicado, em Lisboa, no dia 2 de Julho, nas línguas portuguesa, turca e 
inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé. Em caso de divergência de 
interpretação sobre as disposições deste Acordo, prevalecerá o texto em língua 
inglesa. 
 
Pela República Portuguesa: 
João Alberto Bacelar da Rocha Páris, Embaixador, Secretário-Geral do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros. 
 
Pela República da Turquia: 
Volkan Bozkir, Embaixador, Vice-Subsecretário do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros. 


